
INDICAÇÃO Nº 
30
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de executar obras complementares de acesso à RODOVIA MÁRIO COVAS – RODOANEL, no Município de Mauá, por intermédio da Secretaria de Transporte e o Departamento de Transporte SA – DERSA.
JUSTIFICATIVA

O traçado da RODOVIA MARIO COVAS – RODOANEL corta geograficamente o Município, onde ocorreu um aumento significativo de tráfego de automóveis de passeio e caminhões de carga da região e demais Municípios do Estado de São Paulo.

Desta forma a conclusão das obras de acesso ao Rodoanel se faz necessária, especificamente no trecho da Cidade de Mauá, dado ao grande número de automóveis e caminhões que por ali transitam em razão do tradicional parque industrial instalado na região ABCD e à recente interligação entre o Rodoanel e Jacu Pêssego.

A conclusão das obras complementares de acesso ao Rodoanel, solicitado por este parlamentar, também é pleito de inúmeros proprietários de automóveis e caminhões que utilizam a Rodovia Mario Covas, onde não há alças de acesso que facilitem a chegada e saída dos usuários.

Estas são as razões que motivam a apresentação da presente indicação por intermédio do Legislativo, apontando a urgente necessidade de executar   obras complementares que atendam os usuários da Rodovia no acesso inconclusivo especificamente na Cidade de Mauá,  através da Empresa Dersa  sob administração  da  Secretaria do Transporte  do Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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